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PORTARIA N° 016 DE 05 DE AGOSTO DE 2020 
 

EMENTA: Constitui comissão setorial de 
acompanhamento da retomada gradual dos serviços 
presenciais na FACEPE; 

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO-FACEPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 25, VII, do Estatuto da Fundação, aprovado pelo Decreto nº 44.270, de 30 
de março de 2017, e alterações, tendo em vista o disposto na portaria SAD nº 
1.340 de 29 de julho de 2020. 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020, que sistematiza 
as regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Constituir Comissão Setorial de Acompanhamento da Retomada 
Gradual dos Serviços Presenciais da FACEPE, visando o acompanhamento da 
retomada gradual das atividades presenciais na Fundação de Amparo a Ciência e 
Tecnologia do Estado de Pernambuco - FACEPE.  
 
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de 
Acompanhamento será composta pelos servidores ANA ROSA DE ANDRADE LIMA 
LEAL, Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, matrícula 03-5, que a 
presidirá, MÁRCIA CRISTINA LEITE, chefe da Unidade de Controle e Registro de 
Pessoas, matrícula 16-7, JOSIANE MONTEIRO DE MEDEIROS, Chefe da Unidade de 
Apoio  Administrativo, matrícula 30-2, IGOR TEIXEIRA CAVALCANTI, Analista em 
Gestão de Ciência e Tecnologia, matrícula-151-1, JAIR ROCHA DE OLIVEIRA NETO, 
Analista em Gestão de Ciência e Tecnologia, matrícula 178-3, e JONAS FERREIRA 
DA SILVA, Assistente em Gestão de Ciência e Tecnologia, matrícula 182-1. 
 
Art. 3º A comissão de que trata esta Portaria irá se reunir com periodicidade não 
superior a 15 dias, de forma presencial ou virtual. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

	  
José Fernando Thomé Jucá 
Diretor Presidente 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - FACEPE 
EXTRATO DE PORTARIA. Portaria nº 15/2020.Objeto: Instaurar 

Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade 

com o objetivo de apurar indícios de irregularidades cometidas no 

fornecimento de materiais dos Processos nº 

0004.2020.CCD.DL.0004.FACEPE e nº 

0006.2020.CCD.DL.0006.FACEPE. O inteiro teor desta Portaria 

encontra-se disponível no endereço eletrônico 

http//www.facepe.br. Ana Rosa de Andrade Lima Leal – 

Diretora de Gestão Administrativa e Financeira. EXTRATO DE 

PORTARIA – GAB nº  016/2020. Objeto: Constitui Comissão 

Setorial de Acompanhamento da Retomada Gradual dos Serviços 

Presenciais no âmbito da  Fundação de Amparo à Ciência e 

Tecnologia do Estado de Pernambuco-FACEPE.  O inteiro teor 

desta Portaria encontra-se disponível em: http://www.facepe.br. 

José Fernando Thomé Jucá - Diretor Presidente. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

  



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
X54Q924I1I-MS6Q9SZWUU-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=X54Q924I1I-
MS6Q9SZWUU-P2TH9ZW2VI.
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